


ESTADO DE SÃO PAULO

A responsabilidade compartilhada e encadeada dos rabi'ícantes, ímbortadores, distóbuídores e

comerciantes. pela estruturação, implementação e operação de logística reverso das embalagens

ém geral;

O disposto no artigo 53 da Lei Estadual n' 12.300, de 16 de março de 2006. "PERA". que institui a

Política Estadual de Resíduos sólidos

O disposto na art. 19 do Decreto Estadual n' 54.645, de 5 de agosto de 2009. que regulamenta a

PERA, que trata da responsabilidade pós-consumo dos fabHcantes, importadores e distribuidores,

decorrente dos produtos de significativo impacto ambiental

A Resolução SMA n' 45, de 23 dejunho de 201 5.f "Resolução SMA n' 45/201 S". que define às díretrizes

para implementaçàa e operacionalização da responsabilidade pós-consumo np Estado de São

Pauío, e dá providências correlatas;

A Decisão de Diretoria da'CETESB n' 1 20. de l de junho de 201 6, = "Decisão de Diretoria CETeSB n'

20/2016/C". que estabelece os' procedimentos para. o licenciamento ambiental de

estabelecimentos envolvidos na Lagístíca .Reverso, para a dispens.a do Certificado de
Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental - CADRI e para o gerenciamento dos resíduos

de equipamentos eletroeletrõníços pós consumo e dó outras providências

A Dêcísão de DíretoríQ da CETESB n' 076/2018/C. de 03 de abril de 2018 - "Decisão de Diretoda

CETESB n' 076/2018/C",.que estabelece o Procedimento para a iOcórporação da Logística Reversa

no ambito do licenciamento ambiental, em atendimento a Resolução SMA.45/201S; e

Que o Termo do Compromisso - "TCLR" será implementado pelas EMPRESAS ADERENTES com a

participação das OPERADORAS ADERENTES e ENTIDADES SIGNATÁRIAS e apoia das INTERVENIENTES

ANUENTES, de acordo com os conceitos de responsabilidade compartilhada e encadeada. de

modo a viabilizar a estruturação. implementação e aperacionalização do Sistema d? logística

reversa de embalagens em geral,

As PARTES e as INTERVENIENTES ANUENTES na melhor forma de direito, RESOLVEM celebrar este TCLR

que se pautará pelas seguintes cláusulas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1. Este Tertno de Compromisso de Logística Reversa T .TCLR tem por objeto a implementação e

operacionalfzação de um sistema de logística reveja de embalagens, em geralu "SISTEMA"

visando o reapíoveitamento destas. :no ciclo produtivo, au outra destínação final
ambientalmente adequada

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS DEFINIÇÕES

2.
Aplicam-se a este TCLR as definições Constantes do artigo 3'da Lei Federal n' 1 2.305/2010, dó

artigo 5' da Lei Estadual n' 1 2.300/200ó, do artigo 2' do Decreto Estaêlual n'54.645/2009, da
Decisão de. Diretoría da CETESB n' 1:20/201 é, do Glossário sobro logística reversa disponibilizado

na página da CETESB na Internet complemer)todo pelas definições particulares .deste SISTEMA.

conforme o Anexo IV

CLÁUSULA TERCEIRA

DA DESCRIÇÃO DO SISTEMA

3. As EMPRESAS ADERENTES implementarão e operaclanalizarão o SISTEJÜA, sem prejuko dds demais

responsabilidades constantes neste TCLR. com a participação das OPERADORAS ADERENTES e

das ENTIDADES SIGNATÁRIAS, e apoio das INTERVENIENTES ANUENTES

3.1.. A governança do SISTEMA será feita por meio de um CONSELHO GESTOR. fumado Oor

representantes de EMPRESAS o OPERADORAS ADERENTES, ENTIDADES SIGNATÁRIAS, e

regulado por um regímeüto intimo. Também poderão compor o CONSELHO GESTOR as

INTERVENIENTES ANUENTES, desde que manifestem expressamente o interesse

3.2. A operacfonalização do SISTEMA será iniciada a partir da colete. transporte e, se

necessáHa bansborda, bem como a triagem para fins de reciclagem, das embalagens
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3.2.1 As embalagens em geral poderão ser provenientes de dívénas origens. tais
como

a. Coleta seletiva; ou triagem a partir de roleta regular. realizada como parte

clãs atividades terceirizadas pelo titular da sewlço de limpeza público. e

desde que. haja 'previsão de utilização como receita acessória no

respectivo contrato ou documento equivalente;

b. Sistema privado de roleta je' eventual triagemJ. por meio de Pontos de

Entrega Valvntórios ÍPEVs). ou outras fomlas de captação dos resíduos de

embalagens junta.aos GERADORES;

c. Sistema de roleta püvadol'implementados por pessoas jurídicas, como

grandes GERADORES dentre outras;

d. Empresas' pHvadas que efetuam benefíciamento de embalagens em

geral;

e. Entidades de catadores de materiais recicláveis; e

f. Outras possibilidades aprovadas pelo CONSELHO GESTOR

Após a triagem, as embalagens em geral serão comercializadas pelas OPERADORAS

ADERENTES,'de forma direta çom os fabricantes de embalagens ou indiretamente, por

meio' do comércio atacadísta ou varejista; por demais empresas ou por .outros

nteressados, desde que legalmente estabelecidos. Os refeitos resultantes das

operações de triagem serão encaminhados para disposição final ambientalmente

adqqliada pelas OPERADORAS ADERENTES

Os dados relativos às transições comerciais efetuadas pelas OPERADORAS ADERENTES

serão rastreados por' empresa ou entidade especializada, denominada

CERTIFICADORA", participe do SISTEMA e aprovada pelo CONSELHO GESTOR

A CERTIFtCADQRA garantirá a rastreabilidade do SISTEMA por meio do controle das

Notas Fiscais emitidas pelas OPERADORAS ADERENTES, utilizando sistema infonnatizado,

comprovando e garantindo a reinserção no ciclo produtivo de determinada

quantidade jem pesa. expresso em kg'ou t) de embalagem em geral, jó toadas, e
emitirá um relatório específico para o SISTEMA

A CERTIFICADORA garan+iró a confidencialidade das informações pessoais, industriais e
comerciais, bem como outras
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CLÁUSULA QUARTA

DAS RESPONSABILIDADES

4. ' Caberá à. cada participe do presente TCLR viabilizar sua parcela de responsabilidades nq

presente SISTEMA. conforme segue

4.1 . As EMPRESAS ADERENTES serão. responsáveis poí:

a. Assegurar que o. SISTEJÜA descrito neste TCLR implemente a logística reverso das

embalagens em geral na proporção das metas definidas na Cláusula Quílhta deste
documento

b. Implementar e operacíonalizar as aç8es previstas neste TCLR, visando

prioritadarhente à reinserção das embalagens de seus produtos na cadeia produtiva,

ou sua destinação final ambientalmente adequada. com ênfase ao fornecimento

de dados para a elaboração do Plano de Logística Reversa (Anexo V); do Relatório

Anual do Sistema de Logística Reveja ÍAnexo VI) e do Plano de Comunicação.

c. Encaminhar ao CONSELHO GESTOR informações relativas aos dados nécess$rios para

a implementação e operacíonalização do SISTEMA. para elaboração de relatórios

determinação de cotas, cumprimento dé Metas qualitativas e quantitativas, 'entre
outras

4.2 As OPERADORAS ADERENTES serão responsáveis por:

a« Compor Q CONSELHO GESTOR. bem como ratificar as decisões por esse

estabelecidas, conforme as regras determinadas em seu regimento interno

b. InfcKmar os dados de comercialização das embalagens em geral toadas, par meio
de Notas Fiscais, à CERTIFICADORA.

c. Ser agente. de: disseminação de informações e multiplicador da edlicação
ambiental.

4.3. As ENTIDADES SIGNATÁRIAS serão responsáveis por:

a. ComporoCONSELHO GESTOR, bem como ratíficaras decisões por esse estabelecidas

confolíqe as regras determinadas em seu .regimento íntimo

/'©tà.
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b. Divulgar Q SISTEMA entre seus associados/representados. cíentifícando-os da

dbrígatoriedade de cumprimento das medidas. prazos, metas e demais disposições

previstas

Informar ao CONSELHO GESTOR -quanto à adesão ou à saída das EMPRESAS

ADERENTES ao SISTEMA.

d. Ser agente de disseminação de informações e multiplicador da educação
ambiental

4.4. As INTERVENIENTES ANUENTES serão respc>nsóveis par

a. Divulgar o SISTEMA entre seus associados/(epresentados, cientificandc-os da

obrigatoriedade de. cumprimento das medidas, prazos metas e demais disposições
previstas.

b. Informar ao CONSELHO GESTOR quanto à adesão au à saída das EMPRESAS ou
OPERADORAS ADERENTES ao SISTEMA. se o caso

c. As INTERVENIENTES ANUENTES nõo têm responsabilidade solidária ou subsidiário sobre

eventual descumprimentb das ENTIDADES SIGNATÁRIAS ou ainda. das EMPRESAS ou

OPERADORAS ADERENTES, às cláusulas deste TCLR. tampouco faz parte de suas

obrigações a implementação ou a operação do SISTEMA aqui desciíto

d. Campa, se desejar, o CONSELHO GESTOR. e neste caso ratificar as decisões por essa

estabelecidas conforme as regras determinadas em séu regimento interno

4.5. Por meio do CONSELHO GESTOR. as INTERVENIENTES ANUENTES, ENTIDADES SIGNATÁRIAS.

EMPRESAS e OPERADORAS ADERENTES serão responsáveis por:

a

b.

c.

Encaminhar relatórios e infomiações a SMA e CETESB conforme estabelecido nêste

TCLR. reunindo as ínfarmações fornecidas pelas EMPRESAS e OPERADORAS ADERENTES

e pela CERTIFICADORA, para a elaboração do Plano de Logística Reversa [Anexo tV}

e dg Relatório Anual de Sistema de Logística Reverso (Anexo) VI)

Encaminhar à CETESB na prazo máximo de 3 (três) meses a.contar da data de

assinatura do presente TCLR. o Plano de Logística Reveja. contendo as informações

constantes do formulado do Anexo V

Apresentar à CETESB. anualmente. até 31 do março, os dados operacionais e

resultados qo SISTEMA no ano anterior. cobrindo o;Remado de l de ÍaneirÓ a 31 de
dezembro. conforme formulário no Anexo

l
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d Atualizar, em um sítio na rede mundial de computadores jlntemet), exclusivo para os
temas do SISTEMA e

com acesso írrestüto: a relação de todas as EMPRESAS 8 OPERADORAS ADERENTES

a este TCLR; as ações de comunicação q caso sejam utilizados. os locais onde se

encontram instalados os oventuai$ Pontos de Entrega/Colete do SISTEMA; e

com acesso restrito: as informações constantes dos formulários do Anexo V, no

que couber, sobre a implementação. operacíonalizaçãa e resultados do SISTEMA

e. Elaborar e executar um Plano de Comunicação, voltado ao consumidor em geral e

ao público específico do setor, que deverá ser submetido à CETESB no prazo máximo
de 3 {trêi} meses a contar da data de publicação deste TCLR

f. Informar à CETESB quanto à adesão ou à saída das EMPRESAS ou OPERADORAS

ADERENTES, o que se dará com a envio de mensagem poí correio eletrõníco.ao
cantata indicada pela CETESB. nos termos da Cláusula 7.2.

4.6 Fabrícantés, importadores, distribuidores . ou comerciantes de produtos cujas

embalagens em geral são objeto deste TCLR. bem cabo operadoras de sistemas de

gerenciamênto de resíduos sólidos, poderão aderir. ao SISTEMA a qualquer momento

por meio de um Termo de Adesão junto à sua ENTIDADE SIGNATÁRIA Íou INTERVENIENTE

ANUENTE no caso dàs operadorasJ. cujo modelo consta do Anexo Vll

4.7. O ESTADO DE SAO PAULO. por meio da SMA, será responsável pelas seguintes ações

a. Acompanhar o'cumprimento dos compromissos e disposições previstas no presente
nstrumento

b.ÊDívulgar. sempre que possível, o SISTEMA por meio de. canais institucionais de

comunicação disponíveis

ç. Participar dos programas de divulgação deste TCLR, nos limites de suas
responsabilidades.

d Propor estratégias, mecanismos. instrumentos económicos e medidas de incentivo

fiscal para fomentar a indústria de Reciclagem e produtos confeccionados com

mateóal reciclada,. bem como os demais elos da cadeia de Responsabilíddde

i'rll"":r':-"''~'X& $h
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e. Propor alterações em tempos de referência e em corltratos administrativos para fazer

constar cláusulas que obriguem o bontratadQ a respeitar as condições pelo presente

compromisso

4.8. A CETESB será responsável pelas seguintes ações

a. Acompanhar a cumprimento dos ebmpromissos e disposições previstas no presente
instrumento.

b. Envidar esforços para assegurar que os procedimentos e alas administrativos sob sua

respoósabílídade, como licenciamentos e autorizações. permitam a implantação e

a expansão do SISTEMA de acordo com as condições acordadas neste instrumento

C Fiscalizar e impor sanções, a teor das suas atribuições estabelecidas na Leí n' ll 8, de

29 de junho de 1973, em relação às empresas integrantes do Ciclo de Vida dos

Produtos que não estejam/ operacionalizando uM sistema de logística reversa

conforme disposto no Art. ?, Art. 4' $ 3'. d. e Ad. 7' da Resolução SMA n' 45/2015.

obsewados os critérios e as metas deste.ICLR.

d. Envidar esforços para a simplificação do licenciamento ambiental e redução de

custos adrüinístratívós para obtenção de licenças para as EMPRESAS e OPERADORAS

ADERENTES a este TCLR

CLÁUSULA QUINTA

DA IMPLANTAÇÃO E DAS MIAS DO SISTEMA

5 O DISTEM.A deverá ser implantado em etapas, da forma como segue

5.1 . Nos primeiros 60 sessenta dias de vigência deste TCLR. serão realizadas 'ações para

estruturação do SISTEMA, constando das seguintes ações. porém nãa se limitando a

elas: levantan\ente de dados operacionais; discussão com interessados; montagem,

estruturação de regras para operaçionalização do SISTEMA

5.2. No período de 4 {quatro) meses seguintes ao término da bstwturação do SISTEMA. o

mesma irá operar e o CONSELHO GESTOR elaborará ao final do período um relatório de

avaliação dos resultados parciais db SISTEMA.

proposição de ações para seu aperfeiçoamento.

:ontondo dados'operacíanais
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5.3 O SISTEMA devora. em 2019. demonstrar o atendimento da meta 'quantitativa de
reínserir no pfoces$o produtivo 22%. em pesa, em relação à quantidade de embalagens

em geral colocadas pelas EMPRESAS ADERENTES no mercado interno paulista,

considaando o período contado a partir do prazo.estabelecido no item 5.1 e. finalizado
em 31 dedézembro de 2018

5,4. Para os demais anos de vigência deste TCLR, as metas serão definidas a partir.dos
resultados apresentados conforme o item 5.3.

5.5. Caso haja definição de novas metas pelo Acordo Setoríal de Embalagens em Geral

firmado' pela Ministério do Meio Ambiente com entidades do setcí,.as mesmas deverão

ser consideradas para fins de estabelecimento çlas metas às quais se refere a Cláusula

5.4

5.6. .A meta geográfica deverá possuir abrangência para o Estado de São Paula, e ser

suficiente para atender as metas quantitativas

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE ACOMPANHAMENTO E DO CONTROLE DA IMPLANTAÇÃO

6 São condições de açompanhdmento e de controle da implantação

6.1. As PARTES e as INTERVENIENTES ANUENTES deste TCLR reconhecem que a efícócía do

SISTEMA depende do acompanhamento de sua implantação e execução e se
comprometem a realizar avaliações e deliberações para eventuais correções, quando
necessáóo

6.2. . No ambito das avaliações referidas nb Cláusula 6.1. as disposições deste TCLR poderão

ser revistas de comum'acordo entre as PARTES e as INTERVENIENTES ANUENTES, por meio

de Termo Aditivo

6.3. As avaliações considerarão também.sempre que possível

d. A quantidade em peso de produtos comercializados no Estado de São Pavio

b. :As quantidades em peso de embalagens póslonsuhlo criadas, e

ç. O percentual do resíduo pós consumo íeinserido em seu cicia ou em outros
produtivos.se Q aplicável.

ciclos

9
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6.4. Para a segunda etapa. à qual se.refere a cláusula 5.4 serás.negociadas metas de

incremento percentual a partir do histórico de quantidade em peso de embalagoni
reinseridos no ciclo produtivo. desde que atendidas a$ metas estruturantes

CLÁUSULA SÜIMA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7 O presente TCLR possuirá as seguintes disposições finais

7.1 Este TCLR vigorará pelo prazo de 4 (quatro) anos, a partir da publicação do extrato

deste documento no Díodo Oficial dg Estado, podendo ser prorrogado. bem como
allclíado, a qualquer tempo- de comum acordo entre as PARTES e .as INTERVENIENTES

ANUENTES. Contudo. o prazo total de vigência deste TCLR não deverá ultrapassar 60
meses

7.2. Os representantes do setor privado, bem como os representantes do Governo clo Estado

de São Paulo ASMA e a CETESB) indicarão.cada qual; em até 30 {trinta} dias da

celebração deste TCLR. a qualificação e o respectivo endereço eletrõnico de um

cantata para as comunicaçõesofíciaís decorrentes da execução do mesmo

7.q. Os termos e condições do presente TCLR poderão ser revirados a qualquer tempo,
mediante mútuo acordo entre as PARTES,e a SMA e CETESB e qualquer alteração

somente será válida. s8 efetuada por temia aditivo assinado pelas PARTES, pela SMA e

CETESB. com a ciência doi INTERVENIENTES ANUENTES

7.4. Especificamente. o ingresso .ou a exclusão de ENTIDADES SIGNATÁRIAS ou

INTERVENIENTES ANUENTES a este TCLR, deverá ocorrer por meio de encaminhamento

pelo CONSELHO GESTOR~à SMA e CETESB, do Teima de participação aa TCLR. conforme

Anexo Vlll, devidamente preenchida.

7.5 Esse TCLR poderá ser denunciado unilateralmente pela SMA, CETESB. ENTIDADES

SIGNATÁRIAS ou INTERVENIENTES ANUENTES, em caso de descumpdmento de suas

disbosíções, bem como poderá ser dbsolvido por qualquer uma das PARTES ou

INTERVENIENTES ANUENTES, por qualquer motiva, mediante comunicação com
antecedência mínima de 30. [Hnta) dias, sem qua]quer pena]idade ou encargo.
ficando assegurada a conclusão das atívidades em andamento.

t''íó\
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a O relacionamento existente ente as ENTIDADES SIGNATÁRIAS, as EMPRESAS e

OPERADORAS ADERENTES e entre as mesmas. será de caoperaçóü exclusivamente

para atendimento à legislação ambiental relativa ao SISTEMA ho . ambito do
presente TCLR, não Constituindo associação, joint venture ou consórcio. Nenhuma

das ENTIDADES SIGNATÁRIAS, EMPRESAS, au OPERADORAS ADERENTES tem poderes

para representar ou obrigar a outra a incorrer em qualquer obrigação, contratual
ou nao.

As ENTIDADES SIGNATÁRIAS. EMPRESAS e OPERADORAS ADERENTES, a SMA e a

CETESB reconhecem que a função dos INTERVENIENTES ANUENTES nesse TCLR é
apenas facilitar as comunicações entre o CONSELHO GESTOR e a SMA e a CETESB.

sendo certa que cada ENTIDADE SIGNATÁRIA. EMPRESA ou OPERADORA ADERENTE

seí6 responso'/el por seus própüos fitos, sem qualquer solidariedade entre elas ou

com os INTERVENIENTES ANUENTES

b

7.6. O descumpümen.ta das obrigações previstas neste ICLR poderá sujeitar às EMPRESAS e

OPERADORAS ADERENTES às penalidades previstas na legislação aplicável

7.7: As PARTES e âs INTERVENIENTES ANUENTES elegem a Foro da Comarca de São Pàulo, na

Estado de. São Pavio, como competente para dirimir eventuais controvérsias oriundas

do presente TCLR.

7.8. Sãa integrantes do presente instrumento os seguintes Anexos

a. ANEXO l loção de ENTIDADES SIGNATÁRIAS deste TCLR

b. ANEXO ll.-'Relação de EMPRESAS ADERENTES

c. ANEXO 111 nRélação de OPERADORAS ADERENTES

d. ANEXO IV - Glossário

e. ANEXO.V - Formuláríos= Plano de Logística Reversa

f.ANEXO VI Formulários - Relatório Anual dé Sistema de Logística Reverso

g- -ANEXO Vll - Modelo de Termo de Adesão

h. ANEXO Vlll'- Modelo de Termo de Participação

1 1
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E. por estarem assim justos e acordados, assinam o presente TCLR, em 5 [cinco} vias, de igua] teor e
forma. na presença de duas testemunhas

São Pavio, g.S dg 'wx-Q4Ã) de 2018

UAURÍCIO BRUSADEN
Secretário de Estado.do Meio

Ambiente

!.'L«p. '?
PERTO DOS SANTO

Dlretol Presidente da CETESB
ERALDO DO AMARAL riLHO

Diretd)í de Controle e Licenciamento da
CHESB

CARLÕ
e

Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais

teias do Estado

m
o e Cen

de

Nome
CPF ne.

Nome
CPF n'

! ,..,,;/ a'
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ANEXOI Relação de ENTIDADES SIGNATÁRIAS

n
ROBEF TO RENZO

Sindicato das Indústrias de Vinho de Sõo
Derivados nc> Estado de São Paulo

Sindicato dalndústria de Doçese
Conservas Alimentícias no Estado de São

Paulo

O AUGUSTO DA COSTA CARLOS H
Sindicato das

Produtos Derivados do Estado de São Paulo
Associação Brasileira das de Quedo

RISTIAN b4AnAR SÁIGH
Sindicato dalndústria doTrigo no

deSãóPado

MIOLO
das Indústrias de Café do Estado de

São Paulo

Sindicato das Indústrias de Massas
Alimentícias e Biscoitos no Estado de Sào

Pavio

EDUARDO
Associação Brasileira das

Sarvet

'4'r/
FABIO DA CUNHA D'ELIA

Sindicato dq Indú$1ria de Pesca no Estado
demão Pavio

Associação dos
DE BAIRROS

Prícantes de Refrigerantes
Brasil

13
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ENTE

ção Paulista de Avícultura
IZ CARLOS LOZIO

lícatada Indústria'do Milho no Estado de
São Paulo

e
*. l Sindicato da Indústria do Açúcar no Estado

desço Paulo

DIGNAR BHANCOURT
o Nacionaldalndústría de

Alimentação Animal

Ü3' a,,...,. â«% nn
THIAGO CARVALHO PINTO

Instituto Eureciclo

14
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ANEXOll Relação de EMPRESAS ADERENTES

Razão Social

ACIERNO Decoração Moda e Comércio

ADRIANA BUONO SILVEIRA 3648521 S867

Endereço

:lPeLI Me l Rua Francisco Leilão. llól sõo Paulo T sp. BRASIL

PraçaSetedoF 30/33 - São Paulo

CNPJ

m3210S70m10&

26926453000]37

ALERE GOURMET EIRELI ME

ALFA HOSTING DISTRIBUEAO E
ME

Alicia Set 374478608a8

ALLIATA INDUSTRIA E courRcio DE

Almaya Cosmóbcos Naturais e Orgânicos Ltda.

AMÊNDOAS DO BRASIL troa

Ana Clara de Andrade Montez 369a9905806

do Rob«to Daher, P4

MPORTACAOLTDA
Área ADE Conjunto 5. 10.- BrasMa - DF. BRASll

Rua do Lago, 15 -São Paul . $P, BRASIL

\LIMENTOS LIDA l Rua Capitão Fólix, 1 10 - RÜ de lan8ía - RJ. BRASIL

l n8n560001 96

26399046000119

29694367000134

n25S707000]20

2741 65moaoi 76

03196©SOmjU

21918565000122

0

Rua Jaaquim Rank[in, ]000- Fcíta]ezq - CE. Bmsi]
praça Rancisco 64 - São José dos

ANA PAULA MAGRI LEIRIA0 332631 72WB Avenida Professora Virgüia Rodrigues Atves de
Carva[ho Pinto. ]58 - São Pav]o BRAStl 24374783000131

AP]CAR AGROtNDUSTRIAL : EIRELI ü ME

Andre Henrique Cavalcanti

Aras de Mala

Arte dos Aromas Ind. Com. Lida

Asisi Produtos Alimentícias Lida Me

Armara Una Comércb de

Bailanína Aluguel de VesfuãHo e AcessóHos

BAIMS ÇOSuÉTiéOS ORGÂNICOS

AvenidaPre AntõniQ Carlos, 61 5 : Rb de
il.IRAS

Rua Padre Rosa, 620 á:Rio de Joneko - RJ. Brasil

Rua EmeslQ Zaparolí, 26 - Camas do Sul - RS. BRASIL

Rua $ergio Luiz. ] 60 SP. BRASIL

Rua remando de Ncvanha. 50 - Vinhedo - SP. Brasa

Rua Aplacás, 294 b São Paulo - SP. Brasil

269894740n100

2371m470a0144

280032S7000116

00mS4S9000188

269S9879m0197

2490s0730a0190

27?14777000118

22490466000236

LIDA ME

.tdâ. Rua Doutor radio Haldar, 31 - Sõo Paulo -sP. BRASIL

Rva Marina Ciufuli Zonfelice. 280 'São Paulo - SP

BEMGLO COMERCIO DE ARTIGOS
LICENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA

verga Industóo e Comercio de çosmeticos Ekell ME

Branca Huberlda silvo EPP

Avenida Gupê. 10747 - Baruerl\sP, Bmsl. 2]2382710001S0

Rua Artur de Azeveda. 1 767 -SãQ Paulo - SP. BRASIL

RuaDou do Chartier, 969 Alegre - KS,

267741870a0174

2]297124aooiso

BTO CERRADO FITOCOSMÉTICOS E
NATURAIS IND COM LTDA ME

BIOPRIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
LTDA

Biawash Ind e Com Lida

BIOZ ORGANIC COMERCIO DE PRODUTOS
ECOEFICIENTES -'EIRELI - ME

Bola Chérie Comercio LIDA ME

Brasil Mate Bebidas dc> Brasil lida. - ME

ROD GO,156, KIM 03.. S/N GO. BRASIL

LENTOS Rua Cristiana J.

l04098720a0161

iÉ; l liiLii,"o-n
15140BS6aO0130AV. DONATELO. 32 $P, BRASIL

Alameda dos Jurvpb. 45S São Paulo - SP. BRASIL 22780419000146

RuaSebasliõo Rodrigues. Sào Paulo Bra$il

Quadra SÓIS Qi EspeCh1 2 Bloco C, l
H

Rua General 291 André -.SP

20444734m0] 77

19162442000162

BRUNO NAPHAL TOMAI 3709S7S5833

BS COZIDA NATURAL EIRELI

BSA COU. COSMEnCOS E PERFUMARIA LTDA EPP

Rua Cruzeiro, 721/728 . São Pavio'- SP. BRASIL
Rua ordo Vala.243-$ào SP

27536985000120

22132S96000116

.1 01 734530m1 73

Buddha Bala Importadora EIREL
Avenha AIQnso

BRASIL 20?gRtAloooi n

V(
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ESTADO DE SAO PAULO

Razão Social Endereço

Avenida Magalhõos de Caslro. 1 2000 - São Paul
SP. BRASIL
Rua Jogo de Lacerda SQares. 1 79 h São Pavio - SP.
BRASIL

Rua Cõnogo Eugênio Leito. 2S2 - Sõo Pauta - SP.
basal

Rua Ministro Castão Mesquita. 657 - Sõa Paula - SP.
BRASIL

Rva La Salle, é7 - Campo Bom - RS, BrQsil

Rua FidéEs Papini. 4S4 - São Paul - SP. Brasíl

Rva Alcéu Amcfoso Limo, 470 - Salvadcf - BA. BRASIL

Rua da ImpHador, IOSS - São Paul - SP. BRASIL

Rva Doutor Céwr. 530 - Süo Paulo : SP. BRASIL

EslrQda da Cáved, 6} 1 - RiQ de Janeiro - RJ. BRASIL

Rua da Lapa. S33 - Cascavol- PR. BRASIL

Rua Qvehoz limo.. 59 - São Paul - SP. BRASIL

Rua Abolição. 76 - São José dos Campas - SP. BRASIL

eua Pio xl, 2019 - Sào Pavio -.SP, Brasil

Rua Dias da Cruz. 202 . RiQ de Janeiro ; RJ. BRASIL

Rua Doulcí Luk Migliana, 2050 - São Paulo
BRASIL

Rua Ilha de Tvpinambaranas, 90 - Sõo Pavio - SP.
BRASIL

Caminho 23. 32 - Ilhéus - BA. BRASIL

Rua George $míth, 3S7 - São pauta - SP. BRA$11

Rua Franci5co Draga. 66 F Santo André - SP. BRASIL

Estrada MogbTaiacupeba, S/N - Movi das Cruzes
SP, BRASIL

Rua Leis F8Feim. 83 - Rio do Janeiro - RJ. BRASIL

Rua Joaquim Popa, 4s6 - Indaiatuba - SP. BRASIL

Avenida Bdgadelro Faria Limo, 1800 -São Paulo - SP.
BRASIL

DQS andanHnos. 190- SÕQ Paulo - SP. BRASIL

Rua Jogo Henrique GonÇalves, 279 : Flodanópalb
SÇ. BRA$11

Avenida Paulista 2001 - Edi$cio Barão de ltatiaya,
200] - São paul - SP. BRASIL

CNPJ

CamÍla Stonis ME m30244600018B

247689090001S2Canlelli & País PizzaHa LIDA

CARMOSINA INDUSnlA. IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE BtBiD/itLTDA.

ls7230430002s3

Castanhada Alimentos Naturais'EIRELI ME

Cecília Luana weiier ME

CERCO REPRESENTAÇÕES E PESQUISA LTDA

CHOC Induslria de chocobtes anos lida

CHOCK COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

CK3 uada e Acessórios Lida

Claudia Graça Couto Pinho 1 241737770S

Colinas Abro IndvsMal LTDA

COMER BEM FAZ BEM COZINHA INDUSTRIAL LTDA ME

Cansiglia & Aguiar Alimentação Lida

COAR IT PRODUTOS ALIMENnCIOS E SERVICOS LTDA

Crescencia Viana Bits« Coppio
Da Nata AlimenlQS Industria e Comercio de Sucos
Eirel

DANIEL PONTEIRO LEAL DE SOUZA

2}S44S6nOÚlm

265960S40001

283027S30001

236616870001

2S3Q13tmOOI

262101690WI

241988090001

075SU960W

282148240DOI

232230170001

2308m860ml

27122604m01

70

38

43

83

03

S2

67

2510999SOODIS4

DANIEL SANTANA VILA VERDE ASSIS 038S91] 750S

DANIELA DE UACEOO ROCHA GAMES 3B699N9B44

DANIELE FERNANDES TRUG}LLO

2679S1830m172

m8598750001n

29031296000]90

22896537000114

DIRETO DA SERRA EIRELI ME

DOJOUR ALIMENTOS LTDA

DR. STANLEY NIHRICAO E BEM ESTAR LTDA - ME

DTE. INDÚWRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA - CPP

a102703000163

221QS205000174

198T18B5000137

Ducampo Produtos AlmenHcios Lida

DUNA beleza lide

2Q32SS8nO0]38

9827364000178

22715345000164

Eat Cup Foods Comércio de Alimentos Ltda 1933]721QO0102

E8BÇ COMERCIO DE ÇOSMnlÇO$ E PRODUTOS DE
HIGIENE LTDA - ME Rua CaÇapqva. 49L SÕo Paul . SP. BRASIL 1294106100D132

EH TUDOÇACAU COMÉRCIO DE CACAU LTDA ME Pua lsmael Estanislau de Arruma. 3S2 - Soroçaba - SP.
BRASIL

AVENIDA vITOR 0DORIC0 BUENO. 51Q - Maiiporã -
SP. Brasil

2S0] 64920n1 34

EMILE CO$METiCOS BiOLOGICQS E PRODUTOS PARA
SAUDE . EIRELI

43824978000180

ERA COMERCIO E IMPORTACAQ DE PRODUTOS
NATURA6LTDA-EPP

Enava Foods Av Ellas Bauab. 665 -catanduva - SP. BRASIL 46948287000187

Rua Joaquhn florlano, 72 - São Paulo - SP. Bíasil 24955190000169

Eóc Bruno Alvas da Salva
Rua Doutor limões.d97BFeida. 78

Ê!:q {r" «q
!É--q")} { ,:'/

f' VO,Êu\ca

Paraisópoiis 2612887900014S

16



ESTADO DE SÃO PAULO

Razão Social Endereço

Avenida Marceb Gama. 2777 - Cachoeka do Su
RS, Brasil
Avenida Antõnio Cardos Magalhães, 2487 - Salvador

BA, BRASIL

Rua Domingos Lem%.350 - Sào Pavla - SP. BRASIL
Avenida Lvís Carlos Prestas. 410 - Rio de Janeiro - R.
BRASIL

Estrada dos Bandeirantes. 2709 - Rio de Janeio - RJ.
Brasil

Rua ConsfanHno Fraga, 21 6 - Sõo Paulo - SP..BRASIL

Praia de Batafogo. 501 - Rio de Janeiro- RJ. BRASIL

Rua Luiz Boschetti, 89 - Santo André - SP. BRASIL

R. Raça Peru, 43 - Jaguaúúna - SP. BRASIL

Rua Podre Molern, 321 - Momngaba -SP,'BRASIL

CNPJ

Estore Socas do Brasil LTDA zóé33B780misa

fabiQla Janota Antunes Bumanf

EVE COMERCIO E REPRESENTACAO DE COSMÉTICOS 3020690Sm0183

FACEITNATURALLTDA

26394179000100

0S251107000126

farofa.kl Comercio e Eventos Lida : UE

fazenda Urbana Tecnobgia da Infomlaçõo Lida

FERNANDA LOUCEIRO TONOBOHN 292S392083

FERNANDA PASSOS RUGGIER0 27062489808

FERNANDES CURA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LIDA
FLAVIA ARANHA COMERCIO E CONFECCAO EIREL
ME

flcla Fieira Com. De Produtos Natural LIDA - ME

FORMATIVA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA ME

1913481S000191

2696951000016S

16787443000104

»43687100019S

40177263000195

IOm6398QOOla

Rua Aspíctielta. 224 - Sõo Pauta - SP. BRASI

Rua Doutor Alfredo de Castra. 200 : São Paulo - SP.
BRASIL

Rua Baronesa de ltu. 375 -'Sãa Paula : SP, Brasil

Avenida Parque sul, 2252 - Mamcanaú - CE, BRASIL

Travessa Dom Romualdo de Seü(as. 1476 - Belém
AL BRASIL

Rua ltapemÜim. 278 - Cona - sp. BRASIL

Rua Coronel uelo Oliveira. S8 Pauta - SP
BRASIL

Avenida rosé juiz Foaaz, 610 - Rio de Janeiro - RJ.
BRASIL

Alameda Ricardo Piranhas. 1 202 - GQiãnia - GO.
BRASIL

0819633400a194

frugal Comercio de Alimentos Eireli Epp
FRUlnSENCE DISTRIBUIDORA DE FRUTAS ORGÂNICAS
LTDA.

frutas Nativas do Brasil LIDA EPP

GERMINOU VEGAN FOOD COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Giovgnna Man gabeko ME

Gltanacivandedeicoelho

24794379000117

14582758000190

175]57S6000176

22S17S380m100

28481 1 S90001 94

28027395000135

GO BOX ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA

28674540m0] 70

GOLO & KO INDÚSTRIA, COMÉRCIO. IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS LIDA

Greenpoaple Industria e Com«cb de Alimentos
LIDA

Guedqs e Mana Distóbuidora Lida

HARAl] PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS

HBFKMF Intemet. Publicações e Comércb Ltda.

27150805000178

Rua Joaquim Flariano, 466 = Sõo Pavio .SP. BRÀSIL 2042224W001S8

Eslmda Teresópolis-Friburga, s/n. KM 28-S - Teresópalis
RJ.BRASIL

Rua Turiassu, 1374 - São Paulo - SP,.BRASIL

Rua Jandiatuba. 630 - Sóó Paulo= SP. BRASil

Rua Pedroso Alvarenga. 678 - São raDIo - SP. BRASIL
Rua Francisco OtaYiaNo. 67 Ria de Janeiro - RJ.
BRASIL

Rua Braganceiros, 32 - Sào Paul - SP. BRASIL

Rua Dona Francisca. 8300 - Jdnville - SC. Bragl

21 746980m01 46

188037990m1'10

2478S225000169

15385717000176

Helen Rodrigues

Heníiquo Deluca Tavolaío 33a]478081 0
HERBIA COMERCIO DE PRODtnOS NATURAIS E
ORGÂNICOS EIRELI

Hercyinarafidelis

29766314000181

2342S2740m]28

D7732785000136

Rua Adhemar da SWa. 175 - Sõo iasé -sc. BRASIL 28490391000199

nlBRA Comércio da Alimentos Ltda-ME. Rua Dom Pedra HenHque de Orleans e Bragança
488 - São Paulo - SP, BRASIL 2492Ó8100ni3i

Holy Nula Produtos de Castanhas LIDA ME

HORTA NO PATIM tiDA - ME

DON FRANCESCO LADÇÍNIOS LIDA.

DR. BARRAS CASUAL 689.- Podo AIQgré - RS. BRASIL I 2U)160750Q0178

Rua MámlorB. 70 . Belo Horlzonle - MG. BRASIL ' l 24sl ssjooo0160

Rua 80aventura Josó Soarem. 1 45= Valença - RJ. l 09312eónoolao

Pua Rosa Mítica, 38i5 - Araçglu : SE. BRASi1 . l 23118Zólmo1 48iNDRA DAVILA RiBEiRO

{
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ESTADO DE SAO PAULO
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ESTADO DE SÃO PAULO

Razão Social Endereço

Rua Branca do soun Couro, 4]:- E
:MQr 0RASIL'

Rua Amplia. 598 - Recite - PE. Bragl

LR REPRESENTACOES E PESCADOS LTDA

LUANA CAMAROTTI MEN[ZES BREDERODE ACIOLI
0393#1 1 400

LUCCO FIT REFElçOES

Lviza de Almeida Montek0 409325S1807

M. DE MORDES IMPORTACAO E EXPORTACAO - EPP

Mab Mu Comercio de Aumentos

Morcela de Mordes Nastaó ME

Marcia Sonohara Tomaúnl

Rua Moxei, 200 =SõQ Paulo - SP. BR

Avenida Ceei. 1 73S - $ão RaDIo - sf

Rua Urbanoda Rocha.87

Rua Serra de 8otuçatu, B80 - são P

Rua Marcelina, 563 - São Paulo - SP

Avenida Onze do Junho, 605 - SõQ
Rua Ronald de Çarvalha. 147 - Ria
BPASil

PüoçaSantoEduardo.ISOAfSão P

Rua Tupanssi, 127 - Maringó - PR, BÊ

Alameda Jaú. 1877: São jaula - SF

Rua Perdição Malheiros, 502 - Bolo
BRASIL

RuaPedrodeToleda.20S-SãoJos
SP. BRA$11

Rua Campos Novos. 20 - Ria de Jar

Rua Thomás Dolaney, 484 - São Pal

MARGOT ZEINAD RUIZ 87961890882

MARIANA DE ANDRADE BASS005%6206973

Magana flgueiredo Bertelli

Marina Gomos Khaddour

Maícus CaYalcante do Olveia O1 482735725

MARIANA iCNAnUS GRASS1 22w9u3880

MaHssa'Mae Manei

MARMOTEX CATERING CORPORATIVO INDA -ME

Massaria Artesanal e Sustentável Comércio de
Alimentos LTDA - ME AvenidaJandira.669-Sóopaulo

Matara Almeida SQares

Metano SPA Urbano Lida - ME

Alameda Calcutá. 236 - Santo And

Rua São Sobastiõo, 1231 ;5ão Carl-

Rua DoutprCândidaFéiiéiiàiié êê
Epmpirns - SP. BRASIL

Rug AfoRsoPena.322-SõoPaulo

Rua Vitalino ArantQS, 534 iria Vendi

Avenida Agami. 320 - Sõa Paulo - sl
Rua Visconde de Pirójó.ló9-Rio dc
BRASIL

Avenha Comendador Pereía Inâc
Sorocaba ü SP. BRASIL

AV. DAS AMERICAS. 700 - Rio de Jal

Messe cuco Gastronomia Congelada LTDA

MUN ARTESANAL PROTEÍNA SUSTENTÁVEL LTDA ;EPP

Muscle Up Comercio do Alimentos LTDA l ME

NAKED NUAS INDUSTRIA & COMERCIO LTDA ME

NaMalia Fada Roddgues Bmn

NAWFn COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA -ME

Maioral Body Company LTDA ME
NATURAL KINGDOM PET STOP E AGRONEGOÇIO
LTDA - ME

Natural Oné S.A.

NOMOO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
VEGETAIS LIDA-ME

Avenida rosé Gertum. 182 -Porto A

Avenida Progresso,iodo

Estrada BandebanfeÉ. 1087S - Rb d
BRASIL

NormanQ RibekaGancalves Alameda Jaú, ISO-Sãa Pavio - SP.

NOSSA FRUTA BRASIL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LIDA Rcld. Ce t38 -KM 14. 1.2 km da rod
KM 14 ' Pereiro H CE. Brasil

OBBA SALADARIA DELIVERY

OCEAN DROP LTDA - ME

RUA DOM LERA. 65 - Santos - SP. BR/

Rua floriano Pekoto. 40D - ltajaí- SC
Rua Doutor Amadeu da Luz. IQQ- Bll
BRASIL

n

One Glass Cóm. Jmpod. Expoft. Lida ME

19
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ESTADO DE SAO PAULO

Razão Saclal Endereço CNPJ

Organela MaquÍagern Orgânica e vegana Elrelí ME

ORGANIC4 ALIMENTOS LIDA ME

Palco comércio de bolsas e acessórios

Rua Jacob Richlin, i63 - JoinvHle - $C, BRASIL

Rua DemÓstenes, 984' Pavio - SP. BRASIL

Avenida Queimada. 269 -t arued : SP, BRA$11

lva Paul Prevedelb Gus9a. 1369 - Cudtiba - PR.
BRASIL

Rua Tamaindê, 75 - SÕo Paul - SP. BRASIL

Rua Anafado femandes. SS - São Pavio . SP. Brasa

Rua Coronel Deraldo Jordõo. 21 4 - SÕQ Paul - $P.
BRASIL

Alameda Kalmandu. IQ2 + Sanlana de PamaÍba
SP. BRAStl

Rua das Guianas. 81 - Belo Horizonte - UG. BRASIL

Rua Ubatuba. 21 3- 11habela - SP. BRASIL

Rua Potsdam. 258 - São Paulo l SP. Brasil

Rua Jogo Cachoeka. 349 - São Paulo - SP. BRASIL

243679 1 70n197

21315331m0190

PANDA ALIMENTOS PROTEtCQS LTDA - ME

@1 91 1 330H 102

PAO DE LIZ LTDA - ME

Parangalê Arlesa ArtesanaloLtda

patócia Haumi Maebuchi

23264776m01 1 4

2a2m800mD125

03S88649000163

228848710mlS8

JAULA ANDRADE LOUCEIRO VIANNA 081 44964667

Paz em Gaio Piodulos Ecológicos Lida Me

Pdal Bois Dlstribuidcfa do Produlos Alimentícios Lida

PEDE AGUA DE COCO COMERCIO LTDA.

Patrícia Yoshikuma 34273073870 24898057Qm1 ] 8

216S}057000120

210049430m162

27622642000189

283676370001n

PET CHEF INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

PARA ANiUAPS LIDA
Avenida Oswalda Aranha. 6B0 - Rio de Janeiro : RJ.
BRASIL

Praça Arqutmedes Memória. 41 - São raDIo - 5P.
BRASIL

Rua Dom AnfÕnb MaIoR. 631 . Cuidbá - MT. 8RASIL

Rua Ferrando de Albuquerque, 1 44 - São Paulo . SP
BRASIL

Rua 8adolomou Pães. i3ó Sõo Paulo - SP. BPASlt

Rua Eram, ll = Rb de Janeiro DRASIL

Quadra SHIS QI 1 3 Bloco H..103 ;Braslia - DF. BRASIL

12669n10001#

pelítpota docosfuncionaisllda

Pop Vegan Food Restaurantes

POSITIVA HOLDING LTDA

PLANA GOURMET VEGHARIANO LIDA

Pretty New Vendas On-lho

PETIT KOÀN ALIMENTOS LIDA - ME 1 1 753n40001 07

007872910001QO

28290972000187

ME

22121913000107

19191027000137

2127M36000123

PRODUTO NATURAL E PONTO LTDA. - ME PUA DONA JUDIA CASAR FERREIRO. 330 - SÃO
BERNARDA DO CAMPO - SP. BRASIL

Avenida PHnb Brasil Milano, 2244:T Porto Alegre T. RS.

BRASIL
Avenida das Américas. S00 - RiQ de Janeiro - RJ.
BRASIL

Pua Tapada, 116 -SõoPaulo - SP. BRASIL

Av MaBchal Rondar, 21 48 -'Campinas - SP. BRASIL

Rua Alto Paranü, 1 134- Pinhais- PR, BRÀSIL

229316QSm0139

PROLIGHT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 212Q3847m0143

PROSPERITY DESIGN COMERCIO LIDA

Pura VHa Sucos e Produtos Orgânicos Lida

Qfir Sucos Probiólicos EIREL}

QuimilQus IndústÓa e Comércio de Produtos
Químicos Ltda.
R.T.K INDUSTRIA DE COSMETICOS E PRODLnOS
N ATURAIS LIDA

RAFAEL CAVA

2262694S000}56

21177980000172

2S2337940m164

B1703126000124

Núcleo Rural margem Bdníta, as - BrasMa - DF. Brasa

Rua Droga de Oliveira Neves, 297 - São raDIo ' SP.
BRASIL

RUA DAS LARANJEIRAS. 391 - RIO DE JANEIRO - RJ.
BRASIL

Rua 3m0. 24S . Baineário CamboÓÚ . SC. BRASIL

Rua treze de maio. 361 - Cordeirópolb-SP. BRA$11

.Rua Lbboa, 225 ' São raDIo T SP. BRASIL

Rua lsmaal Neó. 397 - SÕo Paul - SP. BRASIL

091397780001SQ

27558361000104

RAFAELA CRISTINA DALLOGLIO QS3S7903921

Raquel Vista Boleon Goldman -me

RAYSA BERTiNa DE VASCONCELOS'}45S6961 700

rangia maceno mcf8no

RETALHAR SOLUÇÕES E GESTÃO DE RESÍDUOS TÊXTEIS
COMERCIO LTDA - EPP

RAFAEL MORGADO FERRO

271689Sm17S

Si8649ÓOWi07

26108899W0154

19s3s2140a0]90

2n61 } 100W1 52

R. Comendadcf Elas Assi. 96 Paulo - SP. BRASIL 2]4160090001S8

RLB INDÚSTRIA DE ALIMENTOS EIRELI - ME Avenida Tancndo Neva
BRASIL

ó . Salvador - BA.

eSLr FRElnl

27403S270001}3
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Razão Social

Rosílene Maçado de Salga DistHbuidaa de Bebidas
ME

RosticceNa Sergb Armo Gast ltda
S SIMPLESMENTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ME

Sabia Covolan Tanesini OÓÓS21 3S025

SEEdS Brazil Alimentos Naturais Ltda

Endereço CNPJ

Avenha Cassandoca, 910 - São faulQ - SP. Brasil

Rua Nova Yoík. 492.= Sãc> Paulo - SP. BRASIL

Rua Mourata Coelho, lo08 - SãQ PaulQ - SP. BRASIL

Rua Gabriel dos Sarjas, 239 - Sàa Paulo , SP, BRASIL

Rua Barão de Mesquita. 174D - Rio de Janeiro - RJ.
Brasil

Avenida Afonso Áridos de Meio Franco. 397 - RiQ da
Janeío - RJ. BRASIL

Rua das Crassulas. 2Q2 . Taubalé- SP} Brasil

Avenida Prefeílo Osmar Cunha. 416 - Florlanópolis
SC.,BRASIL
Rua elos Expediçionórios. 506 - Pindamonhangaba -
SF, BRAS}L

Rodovia SP 3SO, km 245 - Casa Bronca - SP. BRASIL

Rua muco Preto, S3B : SõQ Paul . SP. BRASIL

Rua Sargento Gabriel Pedra de Olivein, ISI
tupeva - SP. Brasíl

Rua Franclsco Tekeira. 90 - São loba de medli - RJ.
Brasil

Rua Desembargador Ruga Candal, 96 - Porto Alegre
RS. BRASIL

Estrada do Jequilibó, 1 750- Vasinhos - SP. Brasil

RuoTupanaci.416úSãoPaulo

RUA 0? - QUADRA 10 à LOTE 02 E 03. $/N - Alto Paraíso
de Goiós - GO, BRASIL

283912830Q0169

20B2763100Q196

m980279000]24

27832373000185

2sOSPssoQwioZ

Senhoria Lida 19181776ao0264

Silvia Holena TeixelraLeite

SIMPLE ORGANIC BEAUTY LIDA ME

29848365QOOIS2

246924520m]40

SITA MAHARANI GARCIA SOBRES

Sitio A Boa Terra Alimentos Orgânicos Lida-= EPP

SOFRA MANCIO BARATA 22729981861

Souvie Comercio, Industrial Importação e
hpcftaçõo de Produtos Orgânicos lida

Suelym Ind e Com do Copneticos reli Me

Super Labs Indústria e Comércio de Produtos
Alimentícios LTDA . ME

TABATA LEME MOFnER0 36884735821

Thaüine Moreno Galheta 352]091 QB22

13299Q380001S9

Q3253797000127

2m740SOD00132

122268S20m180

001S29680m133

28P41991000126

276S5680000138

l U2m320W 1 60

THIAGO CESARE ARAUJO MARTINS NOGUCHI -ME

TIME4 COMERCIO DE SUPLEMENTOS ALIMENTICtOS
LIDA.ME

lata Co. Confecções LIDA-ME

TKS COMÉRCIO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

TONIOLO DE AmORita IRMÃOS LIDA ; ME

TSA HEALTHY EIRELI

CEPA . INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVnES LTDA

Umbelina Vasconçelos de sonsa

UNIKE WATER BRASIL COUERC}O E DIST. DE BEBIDAS
LTDA - ME

UNNA B&C Cclmercio. importação e exportação d8
cosméticos e seNiças LIDA

UNYC DO BRA$11 ALIMENTAÇÃO ORGÂNICA E
BIODINAMICA LTDA - ME

Veganja Comércio de Alimentos Lida - Epp

VEGAnwAV COMERCIO DE SUPLEMENTOS LTDA+ EFP

VERDES CAWPOS ALIMENTOS LTDA

1834Q183mOISO

Avenida Paulista. 2202- Sõo Paula - SP, BRASIL

Rua Estado de lsrae1, 22 - São Paul - SP. BRASIL

Rua Francisco Fa©1. 216 - São Pavio BRAS}L

Rua alava Bílac, 746 - Porto Alegre ó RS, Brasa

R. Linha Vitória. 55'- GaóbaldÍ - RS. BRASIL

Avenida Ana Jacinta. 2874 - Presüenle Prudente
SP. Brosl

Rua Àtib Nunes, 69 - Niterói

Rua Barão de ltapoan, 31 - Senador BRASIL

13979m1000246

4333052000194

23M7730000184

28475388000104

242S4314000189

05094S630QQ100

28BS5728000114

26603724000113

Rua Domingves de SÓ, 293. terei'- RJ. Brasa 28432536000103

Avenida Doutor Chucú Zaidan. 296 - São Paul ; SP.
BRASIL

Rua Tócilo de Almeida. 1 47 : SõQ Paulo - SP, BRASIL

Avenida Madre Benvenuta. ll 29 - FlorianópoÊs - SC
BRASIL

Rua Boa Vista. 236 - Sanlana de Pamalba . SP.
BRASIL

Avenida José Forroira BatisJg.1352 - Araçatuba . SP.
8RASIL . .r(' Ü F

q

24971SS6000193

2429689S0001]1

282S69 1 10n1 01

VFC Comercio Atacadisla de Bebidas Eirol

07099389000113

179114660a0141

3'píd\ce
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ANEXO IV - Glossário

ACORDO SETORIAL: ato' de natureza contratual firmado entre o poder público e fabHcantês,
mportadores. distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da responsabilidade
compartilhada pela ciclo de vida do produto (ArHga 3'. Incisa l da Leí n' 12.305/2010)

ARMAZENAMENTO: ativídade dearmazenar temporariamente os RESÍDUOS, em locais adequados.
até o seu encaminhamento a uma central de recebimento, central de triagerR, à destinaçõo fina
ambientalmente adequada ou devolução ao fabricante. importador.. comerciante varejista ou
atacadista

CADRI + CERTIFICADO DE MOVIMENTAÇÃO DE RESÍDiJOS DE INTERESSE AMBIENTAL: documento que

aprova o encaminhamento de resíduos de interesse ambiental a locais de reprocessamento,
armazenamento, tratamento ou disposição final, licenciados ou autorizados pela CETESB.

CENTRAL DE RECEBIMENTO. OU PONTO DE CONCENTRAÇÃO QU DE TRANSBORDO: Unidade
destinada ao recebimento, controle, redução de volume. acondicionamento e armazenamento
temporário. sem triagem, dos resíduos entregues dirotamente pelos consumidores ou oriundos de
Pontos de Entrega Voluntária, Pontos ou Local de Enhega. Pontos de roleta ou de Sistemas Porta-
a-Porta ou Itinerantes, até que esses,l materiais sejam transferidos para a' destilação final
ambientalmente adequada

CENTRAL DE TRIAGEM: Local onde ocorre a triagem dos resíduos. separandchos em resíduos sólidos
passíveis de reaproveítamento e/ou reciclagem e refeitos, para posterior encaminhamento às
respectivas destinações finais ambientalmente adequadas

CERTIFICADO DE COLETE: documento emitido pelo operador de logística. previsto nas normas legais
vigentes, que comprova as quantidades e tipo de resíduos coletada!.

CERTIFICADO DE COLETE: documento emitido pelo operador de logística. previsto nas normas legais
vigentes, que comprova as quantidades e tipo de resíduos coletados.

CERTIFICADO DE RECEBIMENTO: documento, emitido pelos resfjonsáveís pelas centrais de
recebimento. centrais de triagem, unidades de tratamento, ou outras destinações ambientalmente
adequadas, previsto nas nonnas legais vigentes, que comprova a quantidade e tipo de RESÍDUOS

recebidos do SISTEMA. Os cedifícadas de recebimento podem ser específicos de acordo com a
destilação final, conforme segue

a

b

Certificado de Destruição Térmica de Resíduos: documento. émítido pelo responsável pela
destruição témlica do resíduos, que certifica a realização da destruição dos resíduos
recebidos do SISTEMA, constando a quantidade e tipo dos resíduos que sofrerdm destruição

CertiRcado de Reciclagem: documenta, emitido pelos responsáveis pelas unidades
recicladoras de resíduos,.que certifica a realização da reciclagem dos resíduos recebidos do
SISTEMA, constando a quantidade e tipo dos resíduos efetivamente (eciclados.

térmica

CERTIFICADO DE RECEBIMENTO: documento, emitido pelos responsóveís pelas centrais de
recebimento, centrais de híagem, unidades de tratamento. ou outras destínações ambientalmente
adequadas, previsto nas nom\as legais vigentes, que comprovWuàritídade e tipo de RESÍDUOS

ü.4a'''% .á®b í'T$.
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recebidos do SISTEMA. Os certificados dé recebimento podem ser específicos de acordo com a
destilação final. canformõ segue: '": . ' t - -.

CERTIFICADO DE RECICLAGEM: documento, emitido pelos responsáveis pelas unidades recicladoras
de residuós, que certifica a realização da recíclaÓem dos resíduos recebidos do SISTEMA. constando
a quantidade e tipo dos resíduos efetivamente reçiclados

CERTIFICADORA: pessoa jurídicaque garante a rastreabilidade do SISTEMA

CICLO DE VIDA DO PRODUTO: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a
obtenção de matéüas-primas .e insumos, o processo produtivo. o \consumo e d disposição final
(Artigo 3', Incisa IV da Lei n' 1 2.305/201 0)

COLÉFA SELETIVA: roleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua constituição ou
composição {Artígo 3', Incisa V da Leí n' 1 2.305/201 0)

COLETE: atividade de retirada dos RESÍDUOS .dos pclntos de entrega. ou diretamente no domiclio
do consumidor.

COMERCIANTE ATACADISTA: pessoa jurídica que.comercializa .determinados produtos. no atacado
para os comerciantes vareÍístas e çonsumídóres

COMERCIANTE VAREJISTA: pessoa jurídica que camercíaliza determinados produtos diretamente
para os consumidores finais

.CONSELHO GESTOR: Órgão colegiada de representantes das entidades privadas signatárias do
TCÇR. de caráter deliberativo responsável pela fixação das regras de gestão e da implementação
e operacionalização da SISTEMA

CONTROLE: ativídade de registro dos dados roferentes aos RESÍDUOS recebidos, tais como peso e
demais características determinadas pelo SISTEMA.

DESTINAÇÃC) FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA; destinação de resíduos que incliJÍ a reutilização,
a reciclagem, a compostagem. a recuperação e o.aproveitamento energético ou outras
destínações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, dó SNVS e do Suada. entre elas a
disposição final, observando normas.operacionais especíhcas dé modo a evitar danos ou riscos à
saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos [Artígo 3', ]nciso V]] da
Lein'12.305/2010}

DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA: distribuição ordenada de refeitos em aterros.
observaçldo normas operacionais específicas de modo a evitar danos ourbcosà saúde pública e
a segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos (Artigo 3'. Incisa Vlll da Loi n'
12.305/2010)

DISTRIBUIDOR: pessoa jurídica responsável pw distribuir embalagens ou pela distribuição de produtos
que utilizam embalagens

EMBALAGEM.DESCARTADA: significa as embalagens de produtos após o uso pelo

/ 25



ESTADO DE SAO PAULO

EMPRESA ADERENTE: pessoa jurídica. que pode ser fabricante. importador. distribuidor. ou
comerciante. que adere ao sistema de logística reverso estabelecido no Termo de Compromisso
para a Logística Reverso

ENTIDADE GESTORA (EG): pessoa jurídica. . sem fins lucrativos, administrada por fabricantes,
importadores, distribuidores ou comerciantes, ou suas entidades representativas. com o objetivo de
gerir o SISTEMA. inclusive para fins de prestar ínfarmações aa Sistema Ambiental e representar o
SISTEMA nas tratatívas com os terceiros. dentre outras

ENTIDADE SIGNATÁRIA: entidade que representa os fabricantes ou importadores ou distribuidores ou
comerciantes. responsável para fins de atendimento das responsabilidades de estruturação.
implementação .e operação do sistema de logística reversa e que assinam o Termo de
Compromisso para a Logística Reverso

FABRICANTE OU,PRODUTOR: pessoa jurídica responsável pela produção de determinado produto,
devidamente ticencíada pelo órgão ambiental .competente. e autorizada para o exercício da
atívidade pelo órgão regulador,' quando for. Q caso. Os' "fabricantes" são considerados os
detentores das marcas dos respectivos produtos, bem como aqueles'qúe em nome destes realizam
o envase, a montagem ou manufgtura dos produtos

GERADORES DE RESÍDUOS SÓUDOS (CERADORl: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou
privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas ativídades, nelas incluído o consumo IArtigo
3'. tnciso IX da Leí n' 1 2.305/201 0)

IMPORTADOR: pessoa jurídica que realiza. ou se responsabiliza pela importação de produtos
devidamente autorizada para o.exercício da atividade

INTERVENIENTE ANUENTE: pessoa jurídica representante da categoria dos fabricantes, e/ou
importadores e/ou distribuidores e/ou comerciantes ou outro participe da SISTEMA e que figura nos
Tem\os de Compromisso para a Logística Reversa para registrar ciência e concordância com os
termos avançados

LOGÍSTICA REVERSO: instrumento de desenvolvimento económico e sacíal caracterizado por um
conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a roleta e a restituição dos
resíduos sólidos ao setor empresarial. para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos
Õrodutívos. ou outra destilação final ambientalmente adequada IArtigo 3', Incisa Xll da Lei n'
12.30S/2010).

MARCA PRÓPRIA: é todo serviço ouproduto, fabricado. beneficiado, processado, embalado para
uma organização que detém o controle e disMbuição da marca. a qual pode levar, ou não, a
nome desta

OPERADOR LOGÍSTICO: pessoa física ou jurídica que presta séwiços logísticos, podendo incluir
roleta. triagem. armazenamento, benefíciamento e transporte de RESÍDUOS, devidamente
autorizados pelos órgãos competentes e que pode ou não ser aderente a Termo de Compromisso
para Logística Reversa

OPERADORA ADERENTE: significa a pessoa jurídica pública ou privada. que adere ao TCLR. que
realiza .o conjunto de ações exercidas. de .forma direta

l
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transporte, transbordo, tratamento e destínação final ambientalmente adequado das embalagens
descartadas e disposição final ambientalmente adequada dos'rejeítos

PONTO DE COLETA: Local destinado ao conkale e armazenamento temporário dos resíduos gerados
nos próprios estabelecimentos, até que esses materiais sejam transferidos à Central de Recebimento.
ou à Central de Triagem, ou enviados diretamente à destinação final ambientalmente adequada.
Estes pontos podem ser definidos pelos Fabricantes e Importadcfes e disponibilizados pelo comércio
varejista ou atacadista.

PONTO 0U LOCAIS DE ENTREGA: Local destinado ao recçbímento. controle e armazenamento
temporário dos resíduos pós-consumo gerados nos próprios estabelecimentos ou entregues pelos
consumidores, até que esses materiais sejam transferidos à Central de Recebimento ou à Central

de Tóagem, ou enviados diretamente à dêstihação final ambientahnenté adequada. Estes pontos
podem ser definidos pelos Fabricantes e Importadores e disponibilizados pelo comércio varejísta ou
atacadista. Esta definição equivale também para os PONTOS DÊ ENTREGA VOLUNTÁRIA IPEV).
çomumente disponibilizados pelas Prefeituras. Os Locais de Entrega. conforme o Artigo 2'. Incisa
da 'Deliberação CORI n' 10, de 02/10/2014, são .os espaços dotados de recipier\tes onde os
consumidores possam efetuar a devolução de produtos eembalagens integrantes de sistemas de
logística reversa

POSTO DE RECEBIMENTO DE EMBALAGENS VAZIAS. DE AGROTÓXICOS: Local destinado aó
recebimento, controle e armazenamento temporário das embalagens vazias de agrotóxicos, do
acordo com a Leí federal no 9974, de 06 de junho de 2000 regulamentada pelo Decreto 4074, de
04 de janeiro de 2002

RECEBIMENTO: ativídade de recepção dos RESÍDUO)S nos pontos de entrega. centrais de triagem
nas centrais de recebímpnto, no sistema de Gaiata porta a porta ou no sistema de roleta itinerante

RECICLADOS:. pessoa jurídica que tem por objetivo a ativídade de reciclagem dos RESIDUQS
devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente.

RECICLAGEM: processo dg ,transformação dos resíduos sólidas que envolve a alteração de suas
propriedades físicas, fisicoquímicas'ou biológicas, com vistas à transformação em ínsumos ou novos
produtos, observadas as condições e o$ padrões estabelecidos pelos órgãos competentes da
Sísnama e, se couber. do SNVS e do Suada [Artígo 3', ]nciso X]V da Lei n' 12,305/2010).

RECIPIENTE CÓLETOR: Recipiente apropriado para .o depósito e armazenamento .temporário dos
RESÍDUOS descartados pelos Consumidores ou gerados no local. para posterior encaminhamento
ao destino especificado pelo SISTEMA

REJEITOU: resíduos sólidos que. depois de esgotadas todas as posíbilidadés de tratamento e
recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, nõo apresentem
outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada [Adíg0 3', ]nciso XV da
hein'12.305/2Q10). \

RESÍDUOS PÓS-CONSUMO DE SIGNIFICATIVO IMPACTO AMBIENTAL {RESÍDUOS): São os resíduos
provenientes de produtos e embalagens que. após o consumo, resultam em significativo impacto
ambiental, conforme a relação constante do Artigo 2', Palélgça&o único da B9ÊQiuç«) SMA n0 45
de23dejunho de201S.
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RESÍDUOS SÓLIDOS DE INTERESSE: aquelas que. por suas ' características de periculosidade
toxicidade ou volume. possam ser considerados relevantes para o controle ambiental IArtígo 2'
Incisa IX do Decreto n' 54.645/2009)

RESÍDUOS SÓLIDOS: material, substância, objetó ou bem descartado resultante de atividades
humanas em sociedade, a cuja destínação final se procede. sp.propõe proceder ou se está
obrigado a proceder, no$ estados sólido ou semissólído, bem como gases contidos em recipientes
e líquidos Guias particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos o.u
em corpos d'agua.. ouexijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da
melhor tecnologia disponível [Artigo 3', ]nciso XVI da Lei n' 1 2.305/2010)

RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA: conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos
fabricantes. importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos
sewiços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólida, para minimizar o volume de
resíduos sólidos e rejeítós gerados. bem Como para reduzir os impactos causados à saúde humana
e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida das produtos, nos tempos desta Lei {Artigo 3'.
Incisa XVll .da Lei n' 1 2.30S/201 0)

RESPONSABILIDADE PÓS-CONSUMO: os fabricantes. distribuidores ou irhportadares de produtos que
por suas características, venham a gerar resíduos sólidos de signincdtivo impacto ambiental.. mesmo
após Q consumo desses produtos, ficam respansóveís. confc(me o disposto no artigo 53 da Lei no
1 2.300, de 16 de março de 2006, pelo atendimento das eHgências estabelecidas pelos órgãos
ambientais e ,de saúde; especialmente para fins de eliminação. recolhimento. tratamento e
disposição final. A responsabilidade pós-consumo contemplará a logística reversa, definida
conforme o ihciso Xll, do ArHgo 3', da Lei Federal no 1 2,305, de02 de agosto de 2010

REUTILIZAÇÃO: processo de aproveitamento dds resíduos sól©os sem.sua.kansformação biológica.
física ou físico-química. observadas as condições e os padrões estabelecidos , pelos órgãos
competentes do Sisnama e. se couber. do SNVS e do Suada {Artigo 3', Incisa XVlll da Lei n'
1 2.305/2010)

SERVIÇO PÚBLICO DE LIMPEZA URBANA E DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS: conjunto de atívidades
previstas no art. 7' da Lei n' ll .445, de 20Q7 [Artig0 3D. Incisa XIX da Lei n' 1 2.305/201 0)

SISTEMA DE COLEGA ITINERANTE: sistema para a Gaiata dos RESÍDUOS, utilizando veículos

especializados disponibilizados pelos fabricantes 8 importadores. ou representantes destes. por meio
de visitas programadas aos pontos de entrega e centrais de recebimento devidamente pré-
cadastrados

SISTEMA DE COLETA PORTA A PORTA: sistema para coleta dos RESÍDUOS separados pelos
consumidores diretamente em seus domícHios, incluída a colega soletíva

SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSO (SISTEMAS: conjunto de ações, píocedimRntos e meios destinada a
viabilizar a colega e a restituição dos RESÍDUOS ao selar empresarial, para reaproveitamenta, em
seu cicia ou em Qvtro ciclo produtiva, ou outra destinação final ambientalmente adequada

TRANSPORTE PRIMARld: transporte de produtos e embalagens descarnados dos locais de entrega
até centros de triagem. locais de armazenamento temporário ou díretamente para destinação fina
ambientalmente adequada {Artígo 2'
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TRIAGEM:QtivídQd9 de recepção. controle. segregação e separação dos RESÍDUOS

UNIDADES COMPACTAS FIXAS DE TRATAMENTO E/OU RECICLAGEM DE RESÍDUOS: equipamento
compacto, que pode ser instalado nos locais de geração de resíduos, nos Pontos ou Locais de
Entrega. nosPontos de Colete, nos PEV's, nas Centrais de Recebimento ou Pontos de Concenbação
ou Transbordo e nas Centrais de Triagem, destinado ao tratamento e/ou reciclagem de (esíduos.

UNIDADES DE DESTINAÇÃO ÓE TRATAMENTO:'local onde ocorre a transfamiação dos resíduos sólidos.
podendo envolver a.alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas. com
vistas à transformação em insumos ou novos produtor ou, ainda. a destruição térmica. Incluí a
desmontagem ' de produtos e embalagens considerados resíduos de significativo impacto
ambiental

UNIDADES MÓVEIS DE TRATAMENTO E/OU RECICLAGEMDE RESÍDUOS: equipamentonutõnomo, que
pôde ser deslocado temporariamente aos locais de geração de resíduos. aos Pontos ou Locais de
Entrega, aos Pontos de Careta. aos PEV's, às Centrais de Recebimento ou Pontos do Concentração
ou Transbordo e às Centrais de Triagem, destinado ao tratamento e/ou reciclagem de resíduos
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[çontínuação)

h. Relação de Pontos de roleta/ Entrega, por município do Estado
Preencher gfanlha c>

1. Relação de EnHdades de Catadares apoiadas aquando o casal
Preencher kplanlha d> para cada entiddde
1. Relação dos Destlnadores utilizadas pelo Sistema caso haja mais de uma emprew preencher<planHha

Razãosocla

Endereço:
Tipo de Destínação

CNPJ

Númerc> do Cadastro CETESB {se for o caso)
Quantidade destinada.[t/ano)ó 7

Considera-se corno ínterlaculor o técnico da entidade ou empn9a respansóvel pelo sistema que deverá roatizaf a
comunicação e troca de dados e infomiaçõos com a CETESB. Deve-se indicar somente um interlocutor
Consideram-se como.podicipes as gntídades que sejam Signatárias ou Intenenientes Ardentes dos Termos de
Compromisso de Logística Reversal'ou outra\que apoiem ou façam parte dc> Sistema
Sãa objeta de logística reveísd, no Estado de São Pavio. as resíduos provenientes de produtos e embalagens pós-
CQnsumo. confomle deposto no Artigo 7, Incbos 1, 11 e 111. da Resolução SMA ne 45, de 23 de junho de 2015
Deve-se descrever o sistema quanto a todas suas operações, tais como: recebimento ou colete. transporte
armaaenamonto. tratamento, beneHciamenta e destilação final. incluindo os tipos de destinação anal o os
procedimentose documentos de con bolo utilizados
Tais como: reciclagem, incineração. ateFO de resíduos cesse l(perigosos)
Caso o sistema esteja em impbmontaçào, indcar "zela" na quantidade destinada
As declarações de colete e os comprovantes de dostínaçàa devem ficar arquivados para saem apregenlados à CETESB
casosolicitado

Ela 11h g: Relação das Empresas Aderentes ao Sistema

Relação da -asas Ad«entes ao Sistema

CNPJ Endereçar C6dlgoCNAE
e

Cadasha
C B

Relacionarcada Caso a empresaPita CNPJ êita.seu a

ambiental, Infomlar os CNPJ e endereços das unidades fabüs licenciadas e os respectivos núrHeros de cadastro CETESB.

Planllha b: Relação do(s) Operadorfes) de Logística do Sistema

Relação dQ(s) Operada(es) de Logística do Sistema

RazõoSoclal CNPJ C6dlgoCNAE Endereço
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Conforme relação a.segui.
O termo "Colete Itinerante" inclui a colete mediante solLitaçãQ e as campanhas de cometa

central de triagem. as quantidades jó declaradas não podem ser repetidas neste formuláóQ. para evitar duplicidade do
dados

Caso o sistema esteja em implementação, indicar "zem" nas quantaades
Deve-n identificar qual maleüal
Deve ge descrever e, quando possível. quantiOcar o apoia concedido a cada central de Magom
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Planilha e: Relação'dois) Destinador(es) utilizado(s) pelo Sistema

Relação do($) les) vlHizado(s) pelo Sistema

HpadeDesHnação RazóoSoclal CNFJ
Número de

CnESB [l/ano)'a

Tais como: reciclagem, incineração. ateFO de resíduos classe l {peHgososl
Caso a slslama esteja em implemenlaçüo. Indicar "lera" na quanlidade destinada
As declarações de roleta e as comproyantes de destilação devem ficar arquivadas para serem apresentados à CETESB

casosolicitado.
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Os íasultadas e molas devem.wr referentes ap perbdo de 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano anterioíà entrega do
relatório. '. - - r ..

Meta deHnida no TCLR. em ncfma publicada pek] CETESB, ou proposta pela empresa/ entidade responsável pelo Sistema
para orospeclivo ano.
para emprews signatárias de T«mo de Compromisso de Logística Reverso. esw dado deve wr refennte ao conjunto de
empresas ügnalódas.

As declarações de roleta e os comprovantes de destinação devem ficar arquivados para serem apresentadas ã CETESB.
casasolicitado
Deve-se hfc>rmar a quan$dade de resíduo que retardou ao prQcessQ produ$vo como inwmo ou matérh-prima. incluindo
as embaklgens do tipo retomóvel
Descrever ações e materiais de educação

NQta$E

nlc
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2. RelatÓrIO Anual de SIStema de LqgiStlça ReYer$a
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ANEXO'Vll Modelo de Termo de Adesão

IRazão social). com sede jendereço}, inscHta no CNPJ/MF. representada neste ato par.
ÍRepresentante legal). portador do RG XXXX, declara ser aderente ao Termo de Compromisso para
a Logística Reversa de embalagens em geral. assinado em XX/XX/201 X, constante .do Processo
CETESB na 32/2018/3] O,. celebrado .entre .a Secretaria do Meio Ambiente, CETESB - Companhia
Ambiental do Estado. de São Paulo e [entidade is) Signatáda (s»

São Pavio. xx de xxxxx de 201 X
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ANEXQXU! -: Modelo de Termo de ParHcipação ao TCLR

IRazão socíall. com sede {endereço). inscrita no CNPJ/MF, representada neste ato por.
IRepresentante legal), portador do RG XXXX, declara que padícipa {deixa de participar) como
Entidade SIGNATARIA ou Interveniente Anuente do Termo de Compromisso para a Logística Reverso
de embalagens em geral, assinado em XX/XX/201 X. constante do Processo CETESB no 32/201 8/31 0.
celebrado entre a Secretaria do Meio Ambiente, CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São
Paulo.dentre outrasEntidades

xx dexxxxx de 201 X

ríd\
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